








MPC NOTÍCIAS SETEMBRO 2024 EDIÇÃO 28 PÁGINA 30|

AV. RAJA GABAGLIA, 1.315, 5º ANDAR – LUXEMBURGO – BELO HORIZONTE – CEP 30.380-435 
(31) 3348-2467     www.MPC.MG.GOV.BR

O Governador Romeu Zema destacou o valor 
da Polícia Militar, que nos últimos anos tem se 
consolidado como uma das melhores polícias 
do Brasil, refletido em números expressivos 
de redução da criminalidade. Durante seu dis-

curso, Zema elogiou o trabalho realizado pela 
Corporação e ressaltou fortalecimento da se-
gurança pública. 

O Procurador-Geral do MPC-MG, Marcílio Ba-
renco, também ressaltou a relevância do tra-
balho da PMMG para a sociedade mineira:  

A Polícia Militar de Minas Gerais tem 
desempenhado papel central na ga-
rantia da segurança pública. O novo 
Comando dará continuidade a essa tra-
jetória de sucesso, contribuindo para a 
paz e a ordem em nosso Estado. O Mi-
nistério Público de Contas reforça seu 
compromisso em colaborar com insti-
tuições que, como a PMMG, trabalham 
pela proteção e pelo bem-estar da po-
pulação mineira. ■

MPC-MG prestigia solenidade de posse do novo 
Comando da Polícia Militar de Minas Gerais
(continuação)

O evento. 25 set. 2024. Foto: Agência Minas.

Procuradora do MPC-MG participa de 
seminário promovido pelo IBDA 
por Simone Pereira

A Procuradora Ouvidora do MPC-MG, Elke Moura, e o 
Conselheiro Substituto do TCE-MG Licurgo Mourão. 
25 set. 2024. Acervo pessoal.

N o dia 25, a Procuradora Ouvidora do Mi-
nistério Público de Contas do Estado de 

Minas Gerais, Elke Moura, esteve presente no 
seminário “O efeito TCU no consenso da Ad-
ministração Pública”, promovido pelo Instituto 
Brasileiro de Direito Administrativo (IBDA). O 
evento, realizado, em Brasília, reuniu especia-
listas e autoridades do Direito Administrativo 
para debater as implicações das decisões do 
Tribunal de Contas da União (TCU) no fortaleci-
mento do consenso na Administração Pública. 

Durante o seminário, foram abordados temas 
como o papel das instituições no processo de 
consenso e a experiência do Tribunal de Con-

”
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tas da União nesse contexto. A programação 
incluiu painéis temáticos com a presença de 
juristas e especialistas que compartilharam 
suas visões sobre a aplicação do consenso nos 
órgãos de controle e na Administração Pública 
em geral.  

A abertura do evento contou com a partici-
pação da Presidente do IBDA, Cristiana For-
tini, e dos palestrantes César Pereira e André 
Luiz Freire, que destacaram a necessidade de 
discutir o consenso na Administração Públi-
ca. O primeiro painel, moderado por Natália 
Marcassa, teve como foco “O consenso na Ad-
ministração Pública”, com a participação do 
Presidente do TCU, Ministro Bruno Dantas, e 
pelos especialistas Marçal Justen Filho e Cris-
tiana Fortini, que debateram o papel do con-
senso no ambiente institucional. 

O painel seguinte explorou “A experiência do 
consenso no TCU”, com as contribuições de 
Sílvio Caracas, Maria Virgínia Mesquita e An-
dré Luiz Freire. À tarde, o debate continuou 
com discussões sobre “O consenso nos Tribu-
nais de Contas e outros órgãos administrati-
vos”, moderada por Roberta Negrão, e com a 
participação de Milton Carvalho Gomes, Mau-

rício Zockun e Luciano Ferraz. O último painel 
versou sobre “O consenso e a AGU”, mediado 
por Priscilla Nascimento, com a presença de 
Flávio Roman, César Pereira e Maria Fernanda 
Pires, concluindo com as considerações finais 
de César Pereira e André Luiz Freire. 

O seminário, que ocorreu no auditório da 
Agência Nacional de Transportes Terrestres 
(ANTT), contou com a presença de outras au-
toridades, como o Conselheiro Substituto do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
Licurgo Mourão. Também estiveram presentes 
seus Assessores Mariana Bueno Resende e Lu-
cas Regufe Braga Teixeira. ■

Procuradora do MPC-MG participa de 
seminário promovido pelo IBDA 
(continuação)

Cristiana Fortini, Natália Marcassa, Bruno Dantas e Marçal Justen Filho. 25 set. 2024. Acervo pessoal.

Da esquerda para a direita: Lucas Regufe Braga Teixeira, 
Elke Moura, Mariana Bueno Resende e André Luiz Freire. 
25 set. 2024. Acervo pessoal.
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AAssociação Nacional do Ministério Pú-
blico de Contas (Ampcon) completa 39 

anos de atuação. Fundada em 4 de setembro 
de 1985 em Salvador (Bahia), a Ampcon sur-
giu do esforço de 13 Membros dos Ministérios 
Públicos de Contas do Brasil. A comissão ini-
cial contava com Procuradores como Celestino 
Granato Goulart (RS), Ricardo José Araújo de 
Oliveira (SC) e Amauri de Oliveira e Silva (PR).  

Em 13 de novembro de 1991, em Recife (Per-
nambuco), a Associação foi formalmente 
constituída como a “Associação Nacional dos 
Procuradores dos Tribunais de Contas dos Es-
tados e Municípios”. A entidade recebeu sua 
primeira Diretoria em 12 de maio de 1992, em 
Brasília, sob a liderança de Rosa Inês Pedros-
sian Bastos (MS) como Presidente.  

Desde sua criação, a Ampcon tem sido funda-
mental na defesa do Parquet Especial como  

instituição permanente e independente. A As-
sociação tem promovido a representação pro-
porcional do MPC nos Tribunais de Contas e 
buscado reconhecimento e autonomia para a 
instituição.  

Sobre o marco de 39 anos, o Procurador-Geral 
do MPC-MG, Marcílio Barenco, afirmou:

A Ampcon tem sido a pedra angular na 
luta pela independência e reconheci-
mento do Ministério Público de Contas. 
Celebramos com orgulho as conquistas 
até aqui e continuaremos nossa busca 
pela excelência dessa instituição, que é 
essencial para o fortalecimento do sis-
tema de controle externo no Brasil. ■

Ampcon celebra 39 anos de 
história e conquistas!
por Simone Pereira

”

“



MPC NOTÍCIAS SETEMBRO 2024 EDIÇÃO 28 PÁGINA 33|

AV. RAJA GABAGLIA, 1.315, 5º ANDAR – LUXEMBURGO – BELO HORIZONTE – CEP 30.380-435 
(31) 3348-2467     www.MPC.MG.GOV.BR

TCE-MG celebra aniversário de 89 anos! 
por Simone Pereira

O Ministério Público de Contas do Estado de 
Minas Gerais, por meio do Procurador-Ge-

ral, Marcílio Barenco, do Subprocurador-Geral, 
Daniel Guimarães, de seus demais Procurado-
res, servidores e colaboradores, parabeniza o 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
pelos 89 anos de dedicação ao controle externo 
e à fiscalização das contas públicas.  

Desde sua criação, em 9 de setembro de 1935, 
o TCE-MG tem desempenhado um papel de-
terminante na garantia da legalidade e da 
economicidade da gestão pública em todo o 
Estado. Seus investimentos em tecnologias e 
inovações conferem um caráter vanguardista 

em sua atuação, contribuindo de forma efi-
ciente para a fiscalização dos 853 Municípios 
mineiros e de diversos órgãos estaduais. Ao 
longo dos anos, o Ministério Público de Con-
tas tem atuado em parceria com o TCE-MG 
nesse processo, concorrendo ativamente para 
fortalecer o controle das contas públicas, ze-
lando pela correta aplicação dos recursos pú-
blicos e promovendo a justiça fiscal.  

Essa colaboração contínua entre o Parquet Es-
pecial e a Corte de Contas reforça o compro-
misso com a eficiência na Administração Pú-
blica e o bem-estar social, contribuindo para o 
desenvolvimento do nosso Estado. ■

Fachada do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. Foto: MPC-MG.
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MPC-MG EM NÚMEROS
por Coordenadoria de Apoio Operacional (CAOP)

Confira a movimentação processual entre o MPC-MG 
e o TCE-MG referente ao mês de AGOSTO.

PROCESSOS ENTRARAM PROCESSOS SAÍRAM, COM PARECER, 
DESPACHO OU MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR

06 Notícias de Irregularidades                      01 Inquérito Civil

1.492 1.734

AUTUAÇÃO E PROCESSAMENTO PRÓPRIOS

REPRESENTAÇÕES

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELA PROCURADORA DO MPC-MG SARA 
MEINBERG MEDIANTE DENÚNCIA DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 
EM EDITAL PROMOVIDO PELO MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS, QUE 
OBJETIVOU A SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL INTERESSADA 
EM CELEBRAR TERMO DE FOMENTO QUE TENHA POR OBJETO A EXECUÇÃO 
DE PROJETO DE ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO COM DIRETRIZES DE 
PLANEJAMENTO PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E URBANO PARA 
OS PRÓXIMOS 50 ANOS.

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON 
SANTO SOPRANI MASSARIA EM FACE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
PEDRO LEOPOLDO, POR CONSTATAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES RELATIVAS 
À CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL, TAIS COMO 
SUCESSIVAS PRORROGAÇÕES CONTRATUAIS, IMPLEMENTAÇÃO DE SUBSÍDIO 
MENSAL, MAJORAÇÃO DO VALOR DA TARIFA E AUSÊNCIA DE INSTAURAÇÃO DE 
NOVO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.

1.174.249

1.174.326
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LEX DATA
por Gabinete Procuradora Maria Cecília Borges

Disponível em: <https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cd/anpd-n-19-
de-23-de-agosto-de-2024-580095396> Acesso em 20 set. 2024.

Adaptado de <https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/noticias/resolucao-
normatiza-transferencia-internacional-de-dados> Acesso em 20 set. 2024.

1

2

NOTAS

No dia 23 de agosto de 2024, o Diário Oficial da União publicou Resolução 
CD/ANPD n. 19/20241, que disciplina a transferência internacional de dados, 
regulamentando o art. 33 e art. 36 da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

Foram definidos procedimentos e regras para aplicação de outros países e or-
ganismos internacionais, além da definição de meios de fluxos internacionais 
de dados pessoais.

De acordo com Rodrigo Santana dos Santos, Coordenador-Geral de Normati-
zação da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), “a norma pro-
move maior segurança jurídica para a inserção dos agentes de tratamento no 
comércio global e nas relações transfronteiriças e, consequentemente, pro-
porciona maior proteção aos dados dos titulares durante toda a cadeia de 
tratamento, conforme previsto na Lei”.

Destaca-se a regulamentação das cláusulas-padrão contratuais que definem 
garantias e condições para realização de transferência internacional de dados 
pessoais e o estabelecimento de critérios para reconhecimento e adequação 
de outros países e organismos internacionais, proporcionando uma maior 
rede de proteção dentro das regras estabelecidas no ordenamento jurídico 
brasileiro.2

Regulamento que dispõe sobre transferências 
internacionais de dados é aprovado pela ANPD
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COLUNA IURISPRUDENTIA
por Bruno Pimenta Carreiro

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Informativo nº 1.145

Resumo: “São inconstitucionais – por usurparem 
a competência privativa da União para legislar 
sobre normas gerais relativas às polícias militares 
e aos corpos de bombeiros militares (CR/1988, 
art. 22, XXI), bem como por extrapolarem a com-
petência suplementar conferida aos Estados-
-membros – normas de lei estadual que permitem 
o desempenho de atividades de guarda e policia-
mento pelos prestadores de serviço voluntário e 
que restringem, sem justificativa razoável, a ida-
de máxima para ingressar no serviço voluntário 
ou prorroguem o seu prazo de duração para além 
do previsto na legislação federal.” (ADI 3.608/GO, 

Relator: Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finali-

zado em 9.8.2024)

Resumo: “É inconstitucional – por violar o princí-
pio da separação dos Poderes (CR/1988, art. 2º), 
a autonomia dos Tribunais (CR/1988, arts. 96, I, 
“a”, e 99), a reserva de Lei Complementar nacional 
(CR/1988, art. 93, caput) e a reserva de iniciativa 
(CR/1988, art. 96, II, “d”) – norma de Constituição 
estadual, oriunda de iniciativa parlamentar, que 
disciplina matéria atinente à eleição dos órgãos 
diretivos do Tribunal de Justiça local.” (ADI 5.303/

MT, Relator: Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finali-

zado em 9.8.2024)

Resumo: “Quando não houver o pagamento das 
parcelas do precatório, podem incidir juros de 
mora durante o prazo de parcelamento estabe-
lecido no art. 78 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias (ADCT), excluindo-se o 
‘período de graça constitucional’ (CR/1988, art. 
100, § 5º).” (ARE 1.462.538 AgR/PR, Relator: Ministro 
Alexandre de Moraes, Redator do acórdão: Ministro 
Luiz Fux, julgamento finalizado em 6.8.2024)

Informativo nº 1.146

Resumo: “Encontram-se presentes os requisitos 
para a concessão da medida cautelar, pois: (i) há 
plausibilidade jurídica no que se refere à alegada 
inexistência dos instrumentos de planejamento 
e inadequação de mecanismos de controle das 
transferências especiais (“emendas Pix”); e (ii) 
há perigo da demora na prestação jurisdicional, 
consubstanciado no risco de dano ao erário e 
à ordem constitucional, caso a realização das 
“emendas Pix” continue sem ferramentas e pro-
cedimentos que assegurem a transparência e a 
rastreabilidade dos dados (CR/1988, art. 163-A).” 
(ADI 7.688 MC-Ref/DF, ADI 7.695 MC-Ref/DF e ADI 7.697 

MC-Ref/DF, Relator: Ministro Flávio Dino, julgamento virtu-

al finalizado em 16.08.2024)

Resumo: “É inconstitucional – por violar a com-
petência privativa da União para legislar sobre 
comércio exterior e interestadual (CR/1988, art. 
22, VIII) – lei estadual que prevê exceções à proi-
bição da comercialização de pneus usados im-
portados.” (ADI 3.801/RS, Relator: Ministro Nunes Mar-

ques, julgamento virtual finalizado em 16.8.2024)

Resumo: “É constitucional – na medida em que 
representa norma sobre direito do consumidor 
que visa à proteção dos clientes – Lei estadual 
que obriga as empresas prestadoras de serviços 
de internet móvel e de banda larga na modalida-
de pós-paga a apresentarem, na fatura mensal, 
informações sobre a entrega diária de velocidade 
de recebimento e envio de dados pela rede mun-
dial de computadores.” (ADI 7.416/MS, Relator: Mi-
nistro Alexandre de Moraes, julgamento finalizado em 
15.8.2024)
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COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

Informativo nº 1.147

Resumo: “É compatível com a Constituição da 
República de 1988 – e não ofende o seu art. 37, 
XXII – norma de Lei estadual que dispõe integra-
rem a Administração tributária as atividades de 
competência dos cargos de provimento efetivo 
da Secretaria de Estado da Fazenda (Sefaz) lo-
cal.” (ADI 5.597/AM, Relator: Ministro Nunes Marques, jul-

gamento virtual finalizado em 23.8.2024)

Resumo: “É constitucional – por não versar sobre 
matéria relativa à organização, à estrutura inter-
na, ao funcionamento ou ao exercício do poder 
fiscalizatório dos Tribunais de Contas (CR/1988, 
arts. 73, 75 e 96, II) – Lei estadual de iniciativa 
parlamentar que altera a destinação da receita 
arrecadada com a cobrança de multas aplicadas 
pela Corte de Contas local (recursos que são de 
titularidade da Fazenda estadual).” (ADI 6.557/MT, 

Relator: Ministro Cristiano Zanin, julgamento virtual finali-

zado em 16.8.2024)

Informativo nº 1.148

Resumo: “É constitucional – na medida em que 
configura discrímen razoável – Lei distrital que 
estabelece a obrigatoriedade de: (i) serem manti-
dos, no mínimo, 5% (cinco por cento) de pessoas 
com idade acima de quarenta anos, obedecido o 
princípio do concurso público, nos quadros da 
Administração Pública direta e indireta; e (ii) ser 
firmada cláusula, nas licitações para contratação 
de serviços com fornecimento de mão de obra, 
que assegure o mínimo de 10% (dez por cento) 
das vagas a pessoas com mais de quarenta anos.” 
(ADI 4.082/DF, Relator: Ministro Edson Fachin, julgamento 

virtual finalizado em 30.8.2024)

Resumo: “É formalmente inconstitucional nor-
ma decorrente de emenda parlamentar que não 
guarda estrita pertinência temática com a maté-
ria tratada em projeto de lei de iniciativa reser-
vada originalmente encaminhado à Casa Legis-
lativa.” (ADI 7.230/MG, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 30.8.2024) 

Informativo nº 820

Destaque: “A invalidação, pelo Poder Judiciário, 
de ato do CARF lesivo ao patrimônio público, seja 
ele favorável ou contrário ao Fisco, somente é 
possível quando eivado de manifesta ilegalidade, 
contrário a sedimentados precedentes jurisdicio-
nais ou incorrido em desvio ou abuso de poder.” 
(REsp 1.608.161-RS, Relatora: Ministra Regina Helena Costa, 

Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 6.8.2024, DJe 

9.8.2024)

Destaque: “Os Tribunais de Contas detêm com-
petência para julgar atos praticados por Prefei-
tos municipais na condição de ordenadores de 
despesas e, quando constatadas irregularidades 
ou ilegalidades, têm o poder-dever de aplicar 
sanções, no exercício das atribuições fiscalizató-

rias e sancionatórias.” (RMS 13.499-CE, Relator: Minis-

tro Teodoro Silva Santos, Segunda Turma, por unanimidade, 

julgado em 6.8.2024)

Destaque: “É lícito ao Poder Judiciário deter-
minar que o poder público realize estudo para 
identificar núcleos urbanos informais consolida-
dos, áreas de risco e áreas de relevante interes-
se ecológico, no caso de omissão estatal.” (REsp 

1.993.143-SC, Relator: Ministro Herman Benjamin, Segunda 

Turma, por unanimidade, julgado em 6.8.2024)

Informativo nº 822

Destaque: “As concessionárias de rodovias res-
pondem, independentemente da existência de 
culpa, pelos danos oriundos de acidentes cau-
sados pela presença de animais domésticos nas 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

pistas de rolamento, aplicando-se as regras do 
Código de Defesa do Consumidor e da Lei das 
Concessões.” (REsp 1.908.738-SP, Relator: Ministro Ri-

cardo Villas Bôas Cueva, Corte Especial, por unanimidade, 

julgado em 21.8.2024, DJe 26.8.2024. Tema 1122)

Destaque: “A competência do Superior Tribunal de 
Justiça para o processo e julgamento dos crimes 
de responsabilidade praticados por membros dos 
Tribunais de Contas dos Estados (art. 105,I, “a”, da 
CR/1988) não abarca a suposta autoria intelectu-
al de crime de homicídio, tentado ou consumado.” 
(Processo em segredo de justiça, Relator: Ministro Raul Araú-

jo, Corte Especial, por unanimidade, julgado em 21.8.2024)

Destaque: “Em ação ordinária na qual se objetiva 
a anulação de questão de prova e reclassificação 
de candidato, quando eventual inclusão deste 
implicar a necessária exclusão de terceiros, é ne-
cessário o chamamento dos demais candidatos 
afetados para integrarem a lide.” (REsp 1.831.507-AL, 

Relator: Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Tur-

ma, por unanimidade, julgado em 6.8.2024, DJe 9.8.2024)

Informativo nº 823

Destaque: “A exigência do efetivo prejuízo, em 
relação ao ato de improbidade administrativa 
que causa lesão ao erário, prevista no art. 10, 
caput, da Lei n. 14.320/2021 (com redação dada 
pela Lei 14.320/2021) se aplica aos processos 

ainda em curso.” (REsp 1.929.685-TO, Relator: Ministro 

Gurgel de Faria, Primeira Turma, por unanimidade, julgado 

em 27.8.2024)

Destaque: “Não há necessidade de redistribuição 
do feito nos casos em que o Relator/Conselheiro 
de Tribunal de Contas seja vencido em decisão 
colegiada de natureza interlocutória (preliminar), 
quando inexistente previsão específica.” (RMS 

68.561-PB, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, 

por unanimidade, julgado em 27.8.2024)

Destaque: “A convocação fracionada de apro-
vados em concurso público para o provimento 
das vagas previstas no edital não pode implicar 
restrição artificial da preferência na escolha da 
lotação segundo a ordem de classificação.” (RMS 

71.656-RO, Rel. Ministro Francisco Falcão, Relator para 

acórdão: Ministro Teodoro Silva Santos, Segunda Turma, 

por maioria, julgado em 8.8.2024)

Informativo nº 824

Destaque: “É possível a aplicação das sanções de 
‘suspensão dos direitos políticos’ ou ‘proibição de 
contratar com o Poder Público ou receber benefí-
cios ou incentivos fiscais ou creditícios’ aos parti-
culares que tenham praticado o ato ímprobo em 
conjunto com o agente público.” (REsp 1.735.603-AL, 

Relator: Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, por una-

nimidade, julgado em 3.9.2024)

Boletim de jurisprudência nº 505

Competência do TCU. Controle de constitucio-
nalidade. Caso concreto. Ato normativo. Lega-
lidade. Representação. Admissibilidade.
Não se conhece de representação cujo objetivo é 
discutir, em abstrato, a legalidade ou a constitu-
cionalidade de ato normativo, por falta de com-
petência do TCU. O processo de representação 

tem como pressuposto de admissibilidade a apu-
ração de fato concreto. (Acórdão 1515/2024 – Plenário. 

Representação. Relator: Ministro Antonio Anastasia)

Responsabilidade. Julgamento de contas. Irre-
gularidade. Materialidade. Processo conexo. 
Gestão. Avaliação. Contas ordinárias. 
Cabe ao TCU, no julgamento de contas anuais, 
examinar a gestão como um todo, de forma a ve-

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
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rificar se eventuais irregularidades não elididas, 
inclusive as apuradas no âmbito de processos 
conexos, analisadas em conjunto com o univer-
so dos atos praticados pelo gestor ao longo do 
exercício, são graves o suficiente para macular as 
suas contas. (Acórdão 1517/2024 – Plenário. Recurso de 

Reconsideração. Relator: Ministro Antonio Anastasia)

Responsabilidade. Prestação de contas. Mora. 
Omissão no dever de prestar contas. Intem-
pestividade. Justificativa. 
A apresentação da prestação de contas após a ci-
tação do responsável pelo TCU, sem atenuantes 
que justifiquem o atraso, porém com elementos 
que comprovem a boa e regular aplicação dos re-
cursos, permite a exclusão do débito, mas não 
elide a omissão inicial, cabendo o julgamento 
pela irregularidade das contas com aplicação da 
multa do art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992. (Acór-

dão 6201/2024 – Primeira Câmara. Recurso de Reconsidera-

ção. Relator: Ministro Benjamin Zymler)

Boletim de jurisprudência nº 506

Competência do TCU. Agência reguladora. 
Abrangência. Gestor. Nomeação de pessoal. 
Presidente da República. Indicação. Senado 
Federal. Aprovação. 
A competência do TCU não alcança os atos de 
indicação e nomeação, pelo Presidente da Repú-
blica e sujeitos à aprovação pelo Senado Fede-
ral, de dirigentes de agências reguladoras, pois 
se trata de atos complexos de caráter essencial-
mente político, inseridos nas competências pri-
vativas do Presidente da República e do Senado 
Federal. (Acórdão 1584/2024 – Plenário. Representação. 

Redator: Ministro Jorge Oliveira)

Gestão Administrativa. Controle interno (Ad-
ministração Pública). Bens móveis. Patrimônio 
da União. Presidente da República. Presente. 
Não há fundamentação jurídica para caracteri-
zação de presentes recebidos por Presidentes da 
República no exercício do mandato como bens 

públicos, diante da ausência de Lei específica 
que discipline a matéria, o que inviabiliza a expe-
dição de determinação, pelo TCU, para sua incor-
poração ao patrimônio público. (Acórdão 1585/2024 

– Plenário. Representação. Redator: Ministro Jorge Oliveira)

Licitação. Qualificação técnica. Conselho de 
fiscalização profissional. Comprovação. Adim-
plência. 
Não deve ser exigida dos licitantes, para fins 
de habilitação, prova de quitação de anuidades 
junto ao conselho de fiscalização profissional ao 
qual a empresa e os profissionais estejam liga-
dos, pois essa exigência não está prevista em Lei. 
A demonstração de regularidade da empresa ou 
do profissional junto àquela entidade deve se li-
mitar à prova de registro ou de inscrição. (Acórdão 

6550/2024 – Primeira Câmara. Representação. Relator: Mi-

nistro Jhonatan de Jesus)

Boletim de jurisprudência 507

Licitação. Regime de execução contratual. 
Empreitada por preço unitário. Quantificação. 
Imprecisão. Obras e serviços de engenharia. 
A empreitada por preço unitário (art. 6º, inciso 
XXVIII, da Lei 14.133/2021) deve ser utilizada 
para objetos que, por sua natureza, possuem im-
precisão inerente de quantitativos em seus itens 
orçamentários, por exemplo, remanejamento de 
interferências, volume de entulho em reformas, 
compensações entre corte e aterros em terraple-
nagem, comprimento de estacas cravadas, cuba-
gem de bota-fora. (Acórdão 1643/2024 – Plenário. Audi-

toria. Relator: Ministro Benjamin Zymler)

Responsabilidade. Licitação. Pregão. Planilha 
de custos e formação de preços. Proposta de 
preço. Erro. Pregoeiro. Pagamento indevido. 
Autoridade. Homologação. 
A responsabilidade por pagamentos indevidos 
decorrentes de erro na planilha de composição 
do preço final da proposta vencedora, consisten-
te em valores incorretos de encargos sociais e 
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Boletim de jurisprudência nº 333

Processo Cível – Direito Administrativo – Man-
dado de segurança – Servidor público estadual 
– Demissão – PAD – Infrações – Pena – Razoa-
bilidade e proporcionalidade. 
Ementa: Mandado de segurança. Aplicação da 
pena de demissão a servidora pública do Tribunal. 
Oficial de justiça. Processo administrativo disci-
plinar. Prática de infrações. Cometimento de falta 
grave. Constatação. Regularidade. Proporcionali-
dade e razoabilidade da penalidade. Observância. 
Segurança denegada. Ilegalidade dos atos impug-
nados. Violação a direito líquido e certo. Ausência 
de demonstração.
- Uma vez demonstrado, através de prova pre-
constituída, que o ato praticado por autoridade 
pública ou por quem faça as vezes incorreu em 
ilegalidade, violando direito individual ou coleti-
vo não amparado por outras ações constitucio-
nais, impõe-se conceder o mandado rogado. 
- No caso concreto, observa-se que o processo 
administrativo disciplinar foi devidamente condu-
zido, sendo oportunizada à servidora a apresen-
tação de defesa preliminar, produção de provas e 

defesa final, em observância ao devido processo 
legal, ocasião em que a impetrante defendeu a 
sua inocência, no entanto, sem razão, tendo em 
vista a prática de infrações, culminando na aplica-
ção da pena de demissão, amparada no disposto 
pelo art. 285, XII, da Lei Complementar estadual 
nº 59/2001. 
- Conquanto a impetrante tenha ingressado no 
cargo público há cerca de três décadas, não se 
verifica a existência de desproporcionalidade ou 
falta de razoabilidade na pena aplicada, notada-
mente em razão da gravidade da conduta, pressu-
pondo o cargo de Oficial de Justiça, antes de tudo, 
a confiabilidade, pois que a função é dotada de 
fé pública, ficando maculada a imagem do Poder 
Judiciário. 
- Segurança denegada. (TJMG – Mandado de Seguran-

ça nº 1.0000.23.347741- 3/000, Relatora: Desembargado-

ra Teresa Cristina da Cunha Peixoto, Órgão Especial, j. em 

9.8.2024, p. em 12.8.2024)

Boletim de jurisprudência nº 334

Processo cível – Direito Administrativo – Ação 
Direta de Inconstitucionalidade – Lei municipal 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

trabalhistas, não deve ser atribuída à autoridade 
que homologou o pregão, e sim ao pregoeiro, que 
tem o dever de analisar de modo consistente os 
cálculos registrados na proposta que subsidia a 
contratação e de indicar de forma clara e objeti-
va as inconsistências que devem ser corrigidas. 
(Acórdão 5651/2024 – Segunda Câmara. Tomada de Contas 

Especial. Relator: Ministro Vital do Rêgo)

Boletim de jurisprudência nº 508

Contrato Administrativo. Superfaturamento. 
Metodologia. Referência. Custo. Exceção. Pre-
ço de mercado. 
Para apuração de superfaturamento, a adoção 
dos custos efetivamente incorridos pela contra-

tada é medida excepcional, a ser utilizada ape-
nas quando ausentes referenciais de mercado 
consistentes. (Acórdão 1669/2024 – Plenário. Recurso 

de Reconsideração. Relator: Ministro Benjamin Zymler)

Responsabilidade. Convênio. Execução física. 
Execução parcial. Inutilidade. Débito. 
Na hipótese de execução parcial da obra, que 
resulte em falta de funcionalidade, o prejuízo 
causado aos cofres públicos é igual ao valor total 
repassado, tendo em vista o não alcance da fina-
lidade do ajuste. (Acórdão 5942/2024 – Segunda Câma-

ra. Tomada de Contas Especial. Relator: Ministro Substituto 

Marcos Bemquerer)
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– Agentes comunitários de saúde e de comba-
te a endemias – Concessão de gratuidade no 
transporte público – Interferência direta na 
gestão de contratos de concessão de serviço 
público – Inconstitucionalidade. 
Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade. 
Lei nº 4.846/2023 do Município de Três Corações. 
Norma que concede gratuidade no transporte pú-
blico para agentes comunitários de saúde e agen-
tes de combate às endemias. Iniciativa parlamen-
tar. Interferência direta na gestão do contrato de 
concessão de serviço público. Matéria de inicia-
tiva privativa do Chefe do Poder Executivo. Vício 
de iniciativa. Princípio da separação dos poderes. 
Violação. Inconstitucionalidade configurada. Mo-
dulação dos efeitos. Não cabimento. Procedência 
da ação.
- Nos moldes do entendimento firmado pelo Su-
premo Tribunal Federal no julgamento do ARE 
929.591, é de competência do Chefe do Poder 
Executivo a iniciativa de leis que interfiram dire-
tamente na gestão de contratos de concessões de 
serviços públicos. 
- A gestão do contrato administrativo de conces-
são é atividade do Poder Executivo. Assim, a Lei 
n° 4.846/2023, do Município de Três Corações, 
de iniciativa da Câmara Municipal, que institui a 
gratuidade nos transportes públicos para agentes 
comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias, é inconstitucional por incidir em ma-
téria sujeita à “reserva da administração”, pois a 
referida norma gera indevida interferência direta 
na gestão de contratos de concessão de serviço 
público, cuja matéria se insere na competência do 
Chefe do Poder Executivo. 

- Indefere-se o pedido de modulação dos efeitos 
da decisão que declara a inconstitucionalidade 
da norma, quando não há situação extraordinária 
envolvendo segurança jurídica ou excepcional in-
teresse social que justifique a medida. (TJMG - Ação 

Direta Inconstitucionalidade nº 1.0000.23.191233-8/000, 

Relator: Desembargador Moreira Diniz, Órgão Especial, j. em 

14.8.2024, p. em 27.8.2024)

Processo cível – Direito Administrativo – Ação 
civil pública – Fundação pública – Lei de Aces-
so à Informação – Portal da Transparência – 
Regularização – Multa – Aplicação. 
Ementa: Apelação cível. Ação civil pública. Acesso 
à informação. Direito fundamental. Sítio eletrôni-
co. Exigências legais. Omissões. Exigência de aper-
feiçoamento do sistema. Pertinência. Multa. Cabi-
mento. Sentença mantida. Recurso não provido.
- O acesso à informação é um dos instrumentos 
próprios à fiscalização e responsabilização do 
governo, sendo, pois, imprescindível ao regime 
democrático. A Lei nº 12.527/2011 disciplina os 
procedimentos que devem ser observados pela 
União, Estados-Membros, Distrito Federal e Mu-
nicípios, notadamente sobre os portais da trans-
parência. Havendo omissões da Fundação Pública, 
que não cumpre minimamente as determinações 
da referida legislação, é devida a sua condenação 
a proceder à regularização do seu sítio eletrônico. 
Deve ser mantida a multa cominatória arbitrada 
de forma razoável e proporcional, inclusive, com 
limite para o caso de eventual acúmulo de multas 
diárias. (TJMG - Apelação Cível/Remessa Necessária nº 

1.0000.24.151483-5/001, Relator: Desembargador Armando 

Freire, 1ª Câmara Cível, j. em 22.8.2024, p. em 27.8.2024)

Informativo de jurisprudência nº 293

Consulta. Alienação de bem móvel. Permuta 
com torna. Impossibilidade. Interesse público 
devidamente justificado. Avaliação prévia. Li-

citação na modalidade leilão. Necessidade. Au-
torização legislativa. Desnecessidade. 
1. A permuta com torna de veículo usado por veícu-
lo novo, embora seja prática usual no mercado, não 
é possível quando se trata de veículos pertencen-

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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tes à Administração Pública, pois a legislação exi-
ge, para o caso, que a alienação do bem móvel se 
dê por meio de licitação na modalidade leilão, com 
avaliação prévia e interesse público devidamente 
justificado. 
2. A exceção à regra está restrita à permuta de 
bens móveis entre órgãos ou entidades da Admi-
nistração Pública, hipótese em que a licitação é 
dispensada. 
3. Para a alienação de bens móveis pela Adminis-
tração Pública, não se exige autorização legisla-
tiva, salvo disposição em contrário em legislação 
estadual ou municipal. (Processo 1.153.260 – Consulta. 

Tribunal Pleno. Relator: Conselheiro Durval Ângelo. Delibera-

do em 7.8.2024)

Consulta. Câmara municipal. Vereador inves-
tido em cargo de Secretário municipal. Opção 
por remuneração do mandato. Necessária pre-
visão na Lei Orgânica municipal. Possibilidade 
de ressarcimento pela Prefeitura. 
1. Se o Vereador, investido em cargo de Secretário 
municipal, optar, amparado na Lei Orgânica mu-

nicipal, pela remuneração do mandato, a Câmara 
municipal terá de fazer os respectivos pagamentos. 
2. As despesas da Câmara Municipal com a remu-
neração de Vereador investido em cargo de Secre-
tário municipal podem ser ressarcidas pela Prefei-
tura municipal, com base na legislação local ou em 
acordo especialmente celebrado para tanto. 
3. No caso de investidura de Vereador em cargo 
de Secretário municipal e opção pela remuneração 
do mandato, as respectivas despesas devem one-
rar os limites de despesa com pessoal da Câmara 
municipal, salvo se a Prefeitura municipal houver 
providenciado ressarcimento, com base na legisla-
ção local ou em acordo especialmente celebrado 
para tanto. (Processo 1.119.712 – Consulta. Tribunal Pleno. 

Relator: Conselheiro Substituto Hamilton Coelho. Prolator 

do voto vencedor: Conselheiro Gilberto Diniz. Deliberado em 

7.8.2024)
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